
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL CELINA GUIMARÃES VIANA

Memorando EJE/RN n.º 013/2024                                          Natal/RN, 5 de setembro de 2024

A Ilma. Senhora 
MARIA RUTH BEZERRA MAIA DE HOLANDA
ASSESSORA DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DO TRE/RN

Assunto: Ações de capacitação. Prêmio CNJ de Qualidade 2025

Ilustríssima assessora,

Por determinação da Juíza Diretora da Escola Judiciária Eleitoral Celina Guimarães Viana,

sirvo-me do presente para solicitar  manifestação desta assessoria sobre a necessidade de capacitações

urgentes ou de execução imprescindível até o final do exercício 2024. Destaco a recente divulgação da

minuta da normativa que orientará o  Prêmio CNJ de Qualidade 2025, bem como o ingresso no último

quadrimestre do ano, período crítico a implementar políticas e ações necessárias à governança do TRE/RN.

Reforço que a execução orçamentária do plano orçamentário CAPEJE atingiu 95% do valor

e  o  plano  orçamentário  CAPTIC  atingiu  94%  de  pagamentos  e  empenhos,  restando  pequena  sobra

orçamentária nos valores disponíveis. Os resíduos financeiros podem, em conformidade com a orientação

técnica da AGE, ser reservados, a critério da gestão do TRE/RN.

Nesse sentido, caso a AGE entenda pela adoção de medidas pela Escola Judiciária Eleitoral,

peço que sejam indicadas  as temáticas para as capacitações, o público-alvo, a carga horária e a data

limite,  destacando-se  observações quantitativas e  qualitativas para  que  essas  formações  possibilitem

atingir os objetivos almejados pela Administração.

Renovando votos de respeito e consideração, 

Solon R. Almeida Netto
Chefe de Gabinete da Escola Judiciária Eleitoral do RN


